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LEI  Nº  14.049,  DE  5  DE  SETEMBRO  DE   2005

(Projeto de Lei nº 254/02, dos Vereadores Goulart -
PMDB, Laurindo - PT, Paulo Frange - PTB, Salim
Curiati - PP, Toninho Paiva - PL, Vicente Cândido -
PT e William Woo - PSDB)

Dispõe sobre a normatização e padroni-
zação da sinalização turística a ser im-
plantada no âmbito do município de
São Paulo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal,
nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Sistema de Sinalização e Orientação Turís-
tica, constituído por placas indicativas a serem implantadas
nas proximidades de sítios turísticos, obras ou patrimônio cul-
tural de relevante interesse.
Art. 2º As placas indicativas de que trata o art. 1º desta lei
terão suas dimensões padronizadas e serão compostas, prefe-
rencialmente, por pictogramas, utilizando-se de legendas
apenas quando necessário.
§ 1º Os pictogramas e as legendas de que trata o “caput” de-
verão possuir conteúdo objetivo, claro e expresso em tamanho
e tipo que favoreçam a imediata e inequívoca leitura e/ou in-
terpretação da mensagem veiculada.
§ 2º As placas indicativas a que se refere esta lei abordarão,
entre outros aspectos:
I - a sinalização de entrada no sítio turístico;
II - as áreas de estacionamento;
III - a infra-estrutura de apoio turístico;
IV - a sinalização de saída;
V - o horário de funcionamento local;
VI - as rotas turísticas pedonais;
VII - os serviços existentes;
VIII - a distância e direção dos demais sítios turísticos exis-
tentes nas proximidades;
IX - o alerta em relação às áreas de risco.
Art. 3º A localização das placas de sinalização de que trata
esta lei respeitará padronização quanto ao afastamento das
vias de tráfego, altura de fixação, distância entre sua locali-
zação e o ponto de acesso ao sítio turístico, entre outros ele-
mentos, de forma a permitir sua fácil identificação pelo turista.
Art. 4º O Poder Público Municipal buscará obter, junto às de-
mais esferas administrativas afetas ao assunto, os elementos
técnicos necessários à consecução da normatização de que
trata a presente lei.
Parágrafo único. O Poder Público constituirá grupo de trabalho
específico a esta finalidade, do qual deverão participar obriga-
toriamente representantes dos órgãos municipais responsáveis
pelas áreas de turismo, cultura, trânsito, meio ambiente, es-
portes, lazer e recreação, planejamento urbano e infra-estru-
tura urbana.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  46.288, DE 5  DE SETEMBRO  DE 2005
Disciplina o uso e a contratação de ser-
viços de telefonia móvel no âmbito da
Prefeitura Municipal de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. As contratações e o uso de serviços de telefonia móvel,
no âmbito da administração pública direta, das autarquias e

LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal de
Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal,  em  5  de  se-
tembro  de   2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº 46.291, DE  5  DE  SETEMBRO  DE 2005
Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis part iculares s i-
tuados no Distrito da República, neces-
sários à execução de plano de urbani-
zação.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e na conformidade do disposto nos
artigos 5º, letra “i”, e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito da República, neces-
sários à execução de plano de urbanização, contidos na área
de 105.033,59m2 (cento e cinco mil, trinta e três metros e cin-
qüenta e nove decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-
40-41-42-43-44-1, indicado na planta P.27.946-C3, do arquivo
do Departamento de Desapropriações, a qual, rubricada pelo
Prefeito, fica fazendo parte integrante deste decreto.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  5  de  se-
tembro  de 2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal,  em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO,Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.292, DE  5  DE  SETEMBRO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 2.750.000,00, de acordo com a Lei
nº 13.942/04.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização
contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de 2004, e vi-
sando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secre-
taria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.750.000,00
(dois milhões setecentos e cinqüenta mil reais), suplementar à
seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
28.17.04.123.0252.6833 Encargos Referentes a Arrecadação e Pagamentos

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.750.000,00

2.750.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
28.17.28.122.0000.0033 Despesas de Exercícios Anteriores - 

Of. Circular nº 011/2001/SF-GAB
44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.750.000,00

2.750.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.293, DE 5  DE  SETEMBRO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 225.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização
contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de 2004, e vi-
sando possibilitar despesas inerentes às atividades da Adminis-
tração da Subprefeitura,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 225.000,00 (du-
zentos e vinte e cinco mil reais), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
59.10.15.452.0309.2341 Conservação de  Vias e Logradouros Públicos

33903000.00 Material de Consumo 225.000,00

225.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
59.10.15.451.0309.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 225.000,00

225.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.294,  DE 5  DE SETEMBRO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 8.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização
contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de 2004, e vi-
sando possibilitar despesas com auxílio-transporte - Coordena-
doria de Saúde,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vi-
gente:
CÓDIGO NOME VALOR
60.30.10.122.0251.4200 Administração da Coordenadoria de Saúde

33904900.00 Auxílio-Transporte 8.000,00

8.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
60.30.10.302.0100.4106 Operação da Assistência Farmacêutica

33903000.00 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.295, DE  5  DE  SETEMBRO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 187.262,13, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização
contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de 2004, e vi-
sando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secre-
taria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 187.262,13
(cento e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e
treze centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento
vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
23.10.15.122.0251.6000 Administração do Gabinete do Secretário de Serviços e Obras

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 187.262,13

187.262,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
28.23.28.452.0000.0029 Despesas Exercícios Anteriores (Dec. n° 40.223/00 e 40.273/01)

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 187.262,13

187.262,13

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Ser-
viços
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

fundações municipais, bem como das empresas em cujo capital
o Município tenha participação majoritária, obedecerão ao dis-
posto neste decreto.
Art. 2º. A utilização dos serviços de telefonia móvel por autori-
dades não ocupantes dos cargos de Secretário Municipal, Sub-
prefeito, Secretário-Adjunto, Procurador Geral do Município,
Ouvidor Geral do Município, Superintendente de Autarquia,
Presidente de Fundação e de Empresa, Chefe de Gabinete e
Assessor do Prefeito e do Vice-Prefeito dependerá da indicação
do titular do respectivo órgão ou entidade, ouvida a Secretaria
Municipal de Gestão, com subsídios que comprovem a necessi-
dade da utilização e da contratação pretendida, bem como
previsão dos custos envolvidos.
Art. 3º. O gerenciamento e o controle das contratações e utili-
zação  dos serviços de telefonia móvel serão de competência
da Secretaria Municipal de Gestão, a quem caberá, ainda:
I - estabelecer os critérios de autorização para seu uso por ou-
tros ocupantes de cargos em comissão e servidores não refe-
ridos no artigo 2º deste decreto, bem como para serviços que
se relacionem ao atendimento essencial ou emergencial à po-
pulação;
II - fixar os limites de despesas mensais (cotas) que serão cus-
teadas pela Administração;
III - editar as normas complementares que se fizerem necessá-
rias ao adequado cumprimento deste decreto, inclusive com a
fixação de critérios relativos à contratação, à utilização dos
serviços e às formas de ressarcimento das despesas realizadas
em desacordo com os limites impostos.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  5  de  se-
tembro  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº  46.289, DE  5  DE  SETEMBRO  DE 2005
Declara de utilidade pública, para desa-
propr iação,  imóveis  part icu lares  
situados no Distrito do Bom Retiro, 
necessários à implantação do Museu da
Criança.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e na conformidade do disposto nos
artigos 5º, letra “m”, e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito do Bom Retiro, neces-
sários à implantação do Museu da Criança, contidos na área
de 8.407,52m2 (oito mil, quatrocentos e sete metros e cin-
qüenta e dois decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, indicado na planta P.27.948-C3, do
arquivo do Departamento de Desapropriações, a qual, rubri-
cada pelo Prefeito, fica fazendo parte integrante deste decreto.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  5  de  se-
tembro  de  2005, 452º ano da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  5  de  se-
tembro  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  46.290, DE  5  DE SETEMBRO  DE 2005
Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis  particulares si-
tuados no Distrito do Brás, necessários à
execução de plano de urbanização.

GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e na conformidade do disposto nos
artigos 5º, letra “i”, e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito do Brás, necessários à
execução de plano de urbanização, contidos na área de
15.035,00m2 (quinze mil e trinta e cinco metros quadrados),
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, indicado na
planta P.27.947-C3, do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, a qual, rubricada pelo Prefeito, fica fazendo parte in-
tegrante deste decreto.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  5  de  se-
tembro  de   2005,  452º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Pre-
feito 
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